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INSTRUÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 2021 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE 

LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

– SLU, no uso das atribuições conferidas pelo 

artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº 39.133 de 

15/06/2018, resolve: 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a EXPEDITO RIBEIRO DE MESQUITA 

matrícula nº 80.964-0, Técnico de Resíduos 

Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 

pessoal do SLU, de acordo com o artigo 2º, § 5º, da 

Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, 

combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 

769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei 

Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 

02/04/2021, por haver completado os requisitos 

para aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00001760/2021-39. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a BERNARDO DOS REIS, matrícula nº 81.026-6, 

Técnico de Resíduos Sólidos, Classe Única, Padrão 

X, do Quadro de pessoal do SLU, de acordo com o 

do artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da 

Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na 

Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 23/03/2021, 

por haver completado os requisitos para 

aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00001684/2021-61. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a EVOIDO JERÔNIMO DA SILVA, matrícula nº 

81.143-2, Analista de Resíduos Sólidos, Classe 

Especial, Padrão V, do Quadro de pessoal do SLU, 

de acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o 

Parágrafo Único da Emenda Constitucional 

47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, 

a contar de 21/04/2021, por haver completado os 

requisitos para aposentadoria e optado por 

permanecer em atividade. Processo SEI 00020-

00015527/2021-05. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a JOSÉ NOGUEIRA PESSOA, matrícula nº  

 

 

82.037-7, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe 

Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de 

acordo com o artigo 2º, § 5º, da Emenda 

Constitucional 41, de 19/12/2003, combinado com 

o artigo 45 da Lei Complementar 769, de 

30/06/2008 e artigo 114 da Lei Complementar 840, 

de 23/12/2011, a contar de 24/02/2021, por haver 

completado os requisitos para aposentadoria e 

optado por permanecer em atividade. Processo SEI 

00094-00002027/2021-31. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a JOSÉ NUNES DE AZEVEDO, matrícula nº 

82.192-6, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe 

Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de 

acordo com o artigo 40, § 19, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, na redação dada 

pela Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, 

combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 

769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei 

Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 

19/12/2020, por haver completado os requisitos 

para aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00002238/2021-74. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a ADEMAR CIRILO VIEIRA, matrícula nº 

82.386-4, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe 

Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de 

acordo com o artigo 40, § 19, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, na redação dada 

pela Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, 

combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 

769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei 

Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 

13/01/2021, por haver completado os requisitos 

para aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00002166/2021-65. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a JOÃO XAVIER DE LIMA, matrícula nº 82.433-

X, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe Única, 

Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de acordo 

com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo 

Único da Emenda Constitucional 47/2005, com 

amparo na Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 
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22/04/2021, por haver completado os requisitos 

para aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00002195/2021-27. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a CINTIA ALVES DA SILVA, matrícula nº 

83.173-5, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe 

Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de 

acordo com o artigo 40, § 19, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, na redação dada 

pela Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, 

combinado com o artigo 45 da Lei Complementar 

769, de 30/06/2008 e artigo 114 da Lei 

Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 

29/09/2020 por haver completado os requisitos 

para aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00001945/2021-43. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a SORAYA ALVES DUARTE, matrícula nº 

83.274-X, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe 

Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de 

acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o 

Parágrafo Único da Emenda Constitucional 

47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, 

a contar de 15/04/2021, por haver completado os 

requisitos para aposentadoria e optado por 

permanecer em atividade. Processo SEI 00094-

00002079/2021-16. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 

DIAS, matrícula nº 83.442-4, Técnico de Resíduos 

Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 

pessoal do SLU, de acordo com o artigo 40, § 19, 

da Constituição da República Federativa do Brasil, 

na redação dada pela Emenda Constitucional 41, de 

19/12/2003, combinado com o artigo 45 da Lei 

Complementar 769, de 30/06/2008 e artigo 114 da 

Lei Complementar 840, de 23/12/2011, a contar de 

07/03/2021, por haver completado os requisitos 

para aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00002192/2021-93. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 83.529-3, Técnico de 

Resíduos Sólidos, Classe Única, Padrão X, do 

Quadro de pessoal do SLU, de acordo com o do 

artigo 3º, incisos I, II, III e o Parágrafo Único da 

Emenda Constitucional 47/2005, com amparo na 

Decisão 20/2012-TCDF, a contar de 15/04/2021, 

por haver completado os requisitos para 

aposentadoria e optado por permanecer em 

atividade. Processo SEI 00094-00002017/2021-04. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a MARCIA DO CARMO CUNHA DE ARAÚJO, 

matrícula nº 83.621-4, Técnico de Resíduos 

Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 

pessoal do SLU, de acordo com o do artigo 3º, 

incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Emenda 

Constitucional 47/2005, com amparo na Decisão 

20/2012-TCDF, a contar de 27/03/2021, por haver 

completado os requisitos para aposentadoria e 

optado por permanecer em atividade. Processo SEI 

04012-00001261/2021-74. 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária 

a CELSO DA ROCHA PEREIRA, matrícula nº 

83.807-1, Técnico de Resíduos Sólidos, Classe 

Única, Padrão X, do Quadro de pessoal do SLU, de 

acordo com o do artigo 3º, incisos I, II, III e o 

Parágrafo Único da Emenda Constitucional 

47/2005, com amparo na Decisão 20/2012-TCDF, 

a contar de 26/03/2021, por haver completado os 

requisitos para aposentadoria e optado por 

permanecer em atividade. Processo SEI 00400-

00015927/2021-00. 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA 

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39 DE 27 DE ABRIL 

DE 2021  

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no 

uso de suas atribuições regimentais e com 

fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 

15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 

32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 

44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas 

disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de 

fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 

30 de abril de 2004, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar a servidora VITÁLIA DE 

OLIVEIRA MORAIS, matrícula nº 279.050-5, 

como Executora Titular e o servidor 

LINCOLN CORREIA CABRAL, matrícula nº 

277.564-6, como Executor Suplente, para 

executarem as atribuições 

administrativa/financeira e fiscalização do 

Contrato nº 25/2019, celebrado entre esta 

AUTARQUIA e a empresa GOLDI SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 

01.567.525/0001-76, cujo objeto é a prestação de 

serviços de gerenciamento e administração da 

manutenção preventiva e corretiva da frota de 

veículos dos órgãos do Distrito Federal, em 

conformidade com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos, consoante especifica o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 113/2018 (27070060), da Ata de 

Registro de Preços nº 9012/2018 (27070492), da 

Autorização SRP nº 4236/2019 (30354021) e do 

Relatório de Remanejamento (30434536). 

Processo nº 00094-00003937/2019-17. 

Art. 2º Revogam-se as Ordens de Serviços: nº 06, 

de 24 de janeiro de 2020, publicada no Boletim 

Administrativo - SLU/DF nº 05, em 04/02/2020 

(35075695) e nº 61, de 28 de julho de 

2020, publicada no Boletim Administrativo - 

SLU/DF nº 28,  em 05/08/2020 (44826938). 

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CLEONICE ALVES LEITE 

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43 DE 30 DE 

ABRIL DE 2021 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no 

uso de suas atribuições regimentais e com 

fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 

15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 

32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 

44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas 

disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de 

fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 

30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores  LINCOLN 

CORREIA CABRAL, matrícula 277.564-6, como 

Executor Titular e VITÁLIA DE OLIVEIRA 

MORAIS, matrícula nº 279.050-5, como 

Executora Suplente, para executarem as 

atribuições administrativa/financeira e na 

fiscalização do Contrato nº 22/2010, celebrado 

entre esta Autarquia e a AR 

EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 

07.560.370/0001-22, cujo objeto a locação imóvel 

situado no Edifício Venâncio 2000, bloco B-50, 6º 

andar, onde está instalada a sede do SLU/DF. 

Processo SEI nº 0094-000660/2010. 

Art. 2º Revogam-se as Ordens de Serviço: nº 13, 

de 06 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim 

Administrativo do SLU/DF Nº 06, 

em  19/02/2020 (35949379) e nº 65 de 29 de julho 

de 2020, publicada no Boletim Administrativo 

do SLU/DF Nº 33, em 09/09/2020 (46856155). 

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CLEONICE ALVES LEITE 
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SILVIO DE MORAIS 

VIEIRA 

Diretor-Presidente 
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Diretor-Adjunto 

 

CLEONICE ALVES LEITE 

Diretora de Administração 

e Finanças 
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